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Estado de Mato-Gr/J,~";o 

Lei nO 337, d. 7 de dezembro de 1 949. 
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Fixa os proventos de aposentadoria do Tab! 
iião do 22 ofIcio, da 60marca de Paranaíba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aposlntado COmo Tabelião do 22 
Oricio da Comarca de Paranaíba, o cidadão JOIO FILGUEIRAS, mediante a 
remuneração mensal de Cr e 1 500,00, a partir de 12 de janeiro do ano 
próximo entrante. 

Artigo 22 - Para atender ao pagamento da despesa 
~.;----_de que ~ trata o artigo anterior, será. oportunam.ente, aberto o necsss.! 

rio credito. 

rio: 
Artigo 32 - Revogam-ae as disposições em contri 

Palácio Aiencastro, em Cuiabá, 7 de dezembro de 
1 949, 12Sg da Independência e 612 da República. 
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